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RESUMO 

 

 

VECCHIA, Manoella R. Keunecke. Convenções Processuais no Processo do Trabalho. 271 
p. Mestrado. Faculdade de Direito, Universidade de São Paulo, 2020. 

 

Esta dissertação tem como objetivo investigar a aplicabilidade subsidiária do art. 190 do 
CPC/2015, que trata das convenções processuais atípicas, ao Processo do Trabalho e, em 
sequência, identificar especificidades que o ramo impõe ao plano da validade destas, 
especialmente em consideração à manifesta situação de vulnerabilidade de parte e da 
inserção abusiva de convenção processual em contrato de trabalho. Para isso, estabeleceu-
se premissas teóricas sobre as convenções processuais atípicas, provenientes do Processo 
Civil, e buscou-se desmistificar alguns dogmas trazidos pela doutrina especializada como 
empecilhos ao aproveitamento do dispositivo ao Processo do Trabalho: a indisponibilidade 
das normas materiais e processuais trabalhistas e a desigualdade entre as partes da relação 
de emprego.  

Palavras-chave: direito processual do trabalho; negócios processuais; convenções 
processuais atípicas; aplicação subsidiária; vulnerabilidade; contrato de trabalho. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



	

RIASSUNTO 

 

 

VECCHIA, Manoella R. Keunecke. Convenções Processuais no Processo do Trabalho.  270 
p. Master. Facoltà di diritto, Università di São Paulo, 2020. 

 

Questa tesi ha lo scopo di indagare l'applicabilità sussidiaria dell'art. 190 del CPC/2015, che 
tratta delle convenzioni processuale atipiche, al processo del lavoro e, successivamente, a 
identificare le specificità che impone sul piano di validità, in particolare considerando la 
situazione manifesta di vulnerabilità della parte e l'inserzione abusiva della convenzione 
procedurale nel contratto di lavoro. A tal fine, sono state stabilite premesse teoriche sulle 
convenzioni processuale atipiche, derivanti dalla procedura civile, e hanno cercato di 
demistificare alcuni dogmi introdotti dalla dottrina specializzata come ostacoli all'uso del 
dispositivo nel processo del lavoro: l'indisponibilità di norme materiali e procedurali e 
disuguaglianza tra le parti del rapporto di lavoro.  

 

Parole chiave: diritto processuale del lavoro; negozi giuridici processuale; convenzioni 
processuale atipiche; applicazione sussidiaria; vulnerabilità; contratto di lavoro. 
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INTRODUÇÃO 

 

O art. 190 é uma inovação do CPC/2015 e tem sido estudado pela doutrina processual 

civil sob as mais diversas óticas. O dispositivo, expressamente, permite que os sujeitos e os 

potenciais sujeitos do processo disponham sobre as regras de procedimento e as situações 

jurídicas processuais de sua titularidade com eficácia jurídico-processual direta referida a 

processo atual ou futuro. Ele, também, direciona ao Estado-juiz o papel de controle sobre a 

validade destas convenções processuais atípicas, que deve apreciar, além dos requisitos 

gerais de validade dos negócios jurídicos (v.g. partes plenamente capazes, objeto lícito 

possível, determinado ou determinável, forma prescrita ou não defesa em lei), aqueles 

indicados pelo próprio art. 190 (v.g. a causa versar sobre direito autocomponível, a 

convenção processual não ser inserida abusivamente em contrato de adesão e não estiverem 

as partes em situação de manifesta vulnerabilidade).   

A novidade, que se relaciona diretamente ao tema da divisão de trabalho entre os 

sujeitos do processo e aos poderes do juiz, surge concomitante ao declarado modelo 

cooperativo de processo, ao contraditório efetivo e ao estímulo à autocomposição. Qualquer 

estudo posterior ao CPC/2015, portanto, não mais se furta a reconhecer a convivência entre 

interesses públicos e privados no processo, assim como a derrogabilidade de normas 

processuais pela própria convencionalidade processual atípica. 

Não é, contudo, o que se observa na doutina processual do trabalho, que tende a negar 

a aplicação do art. 190 do CPC/2015 ao Processo do Trabalho, seja de forma total ou parcial 

(v.g. inadmissível para dissídios individuais; para partes da relação de emprego; para parte 

sem assistência jurídica; para convenções processuais prévias, dentre tantos outros critérios). 

Embora encontre reforço de posição na mesma negativa de aplicação manifestada pelo 

Tribunal Superior do Trabalho na Instrução Normativa nº 19/2016 (inciso II do art. 2º), 

percebe-se que esta doutrina referida não apresenta, com profundidade, argumentos 

consistentes – ora se apoia em dogmas do Direito Material do Trabalho, como a 

vulnerabilidade presumida dos empregados e a indisponibilidade dos direitos materiais 

trabalhistas, ora em dogmas do Direito Processual do Trabalho, como o caráter inquisitorial 

do Processo do Trabalho e a natureza de ordem pública de suas normas.  

Pouca ou nenhuma atenção é conferida ao significado e alcance do próprio art. 190 do 

CPC/2015 frente aos parâmetros de importação da norma ao Processo do Trabalho, definidos 

no art. 15 do CPC/2015 e nos arts. 769 e 889 da CLT. Há, por conseguinte, certa confusão 

entre os argumentos trazidos pela doutrina processual trabalhista, que mistura os parâmetros 



	 15 

de aproveitamento do dispositivo ao processo trabalhista com assuntos pertinentes ao plano 

da validade das convenções processuais atípicas e restringe a abordagem do assunto à relação 

de emprego, ao contrato de trabalho e ao processo judicial travado entre empregado e 

empregador.  

Isso tudo é defendido em ampla contradição com a receptividade do Processo do 

Trabalho às convenções processuais típicas previstas na CLT e no CPC; com as recentes 

alterações legislativas que reconhecem um maior grau de autonomia aos empregados e às 

partes do processo judicial trabalhista, com a evolução jurisprudencial sobre a validade da 

manifestação da vontade dos empregados durante e após a vigência do contrato de trabalho 

e no processo judicial e com o reconhecimento das convenções processuais atípicas pela 

jurisprudência – inclusive, mais recentemente, do próprio TST – e pelos fóruns de discussão 

acadêmica.  

Este é o contexto que instiga o presente estudo. E, antes de testar-se as hipóteses 

relativas à aplicabilidade do art. 190 do CPC/2015 ao Processo do Trabalho e de tentar com 

este compatibilizar seus requisitos de validade, será necessário entender-se bem daquilo que 

se propõe emprestar. Tudo para não repetir a confusão entre as questões de heterointegração 

de normas processuais com os planos de existência, de validade e de eficácia das convenções 

processuais atípicas. 

Para o cumprimento desta tarefa, primeiro é preciso estabelecer a posição das 

convenções processuais na teoria dos fatos jurídicos processuais, o seu conceito, sua 

natureza jurídica, as suas subclassificações, seus requisitos de existência, de validade e de 

eficácia, o papel do juiz e das partes no seu controle, aplicação e inadimplemento, assim 

como a sua modificação e extinção. Este escopo competirá ao Capítulo I.  

Estabelecidas estas premissas sobre o significado e o alcance do dispositivo, passar-

se-á a investigar se há, de fato, incompatibilidade entre o dispositivo e o Processo do 

Trabalho segundo os parâmetros do art. 15 do CPC/2015 e arts. 769 e 889 da CLT, para, em 

sequência apurar-se os argumentos de desigualdade presumida entre as partes da relação de 

emprego e de indisponibilidade dos direitos materiais e processuais trabalhistas, utilizados 

pela doutrina de rechaço como os principais óbices do aproveitamento do art. 190 do 

CPC/2015 ao processo trabalhista. O Capítulo II será dedicado ao assunto, com o especial 

objetivo de desmistificar tais argumentos.  

     Confirmando-se a hipótese de aplicabilidade subsidiária do dispositivo estudado ao 

Processo do Trabalho, a investigação continua sobre as eventuais especificidades que este 

ramo imprime às convenções processuais atípicas. O estudo recairá, então, sobre os 
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requisitos de validade sob a ótica processual trabalhista e o controle de validade e ser 

exercido pelo Estado-juiz. Assim, o objeto do Capítulo III, para além de contribuição teórica, 

também tem o propósito de demonstrar alguma utilidade prática do assunto.  
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CONCLUSÕES 

 
A presente pesquisa se dedicou a investigar a aplicabilidade subsidiária do art. 190 do 

CPC/2015 – que autoriza, expressamente, as convenções processuais atípicas – ao Processo 

do Trabalho e, em sequência, as especificidades que este ramo imprime ao plano da validade 

destas convenções processuais.  

Esta investigação impôs a necessidade de, primeiramente, comprender as convenções 

processuais com mais profundidade, estabelecendo importantes premissas sobre o 

significado e alcance do conteúdo normativo do art. 190 do CPC/2015, tais como: 

i) Os negócios jurídicos processuais são fatos jurídicos processuais cujo suporte fático 

tem como elemento nuclear a manifestação de vontade do(s) sujeito(s) sobre objeto 

processual – a constituição, modificação ou extinção de situações jurídicas 

processuais e/ou sobre a alteração de procedimento – com a possibilidade de 

definição sobre o seu conteúdo eficacial processual; 

ii) As convenções processuais são espécie de negócios jurídicos processuais 

plurilaterais cujas vontades refletem interesse comum e convergente em conformar 

o procedimento (convenções processuais dispositivas) ou as situações jurídicas 

processuais (convenções processuais obrigacionais), recaindo seus efeitos em 

processo atual (convenções processuais incidentais) ou futuro (convenções 

processuais prévias); 

iii)  Como as convenções processuais pressupõem plurilateralidade e convergência de 

interesses, nesta categoria, não estão abarcadas as renúncias; 

iv)  O art. 190 do CPC/2015 é uma cláusula geral de convencionalidade processual 

atípica, devendo o intérprete preencher-lhe propriamente o conteúdo e significado, 

podendo ser reenviado a modelos de comportamento já tipificados (convenções 

processuais típicas) e a pautas de valoração, sem afastar-se do direcionamento 

apontado pela cláusula; 

v)  As convenções processuais serão existentes quando dois ou mais sujeitos 

manifestarem vontades convergentes e autorregradas, de forma expressa ou tácita, 

acerca de objeto processual de sua titularidade, com referência a um processo e 

observância da forma (em sentido amplo), vinculando apenas estes sujeitos; 

vi)  O Estado-juiz não é parte das convenções processuais por não titularizar interesses 

que lhes são próprios, por lhe faltar vontade decorrente de liberdade de escolha e 
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por assumir função de controle sobre a validade das convenções processuais 

atípicas, o que comprometeria seu dever de imparcialidade; 

vii)  O Estado-juiz, ao realizar o controle sobre a validade sobre as convenções 

processuais atípicas apresentadas no processo, deve considerar os seguintes 

requisitos: vi.i) partes sejam plenamente capazes – detendo a capacidade de ser 

parte e de estar em juízo, ainda que através da representação, assistência, anuência, 

curatela; v.ii) o objeto seja possível, determinado ou determinável e lícito (respeito 

à confirmidade com o direito, à reserva de lei e aos limites advindos da ponderação 

entre os direitos fundamentais processuais envolvidos na avença), devendo o direito 

litigioso, disponível ou não, admitir autocomposição e a convenção processual não 

ser inserida abusivamente em contrato de adesão; v.iii) a manifestação de vontades 

seja sem defeitos – ausentes vícios de consentimento de vícios sociais – e livre –  

ausente, portanto, situação de manifesta vulnerabilidade capaz de impedir tal 

liberdade; v.iv) seja respeitada forma (em sentido estrito) especial prevista em lei 

ou em convenção processual preliminar; 

viii)  Houve uma opção política e legislativa em se indicar, no próprio art. 190 do 

CPC/2015, a ausência de manifesta vulnerabilidade de uma das partes como 

requisito específico de invalidade, a ser apurada casuisticamente pelo juiz, o que 

demonstra a intenção de que o âmbito de aplicação do dispositivo recaia inclusive 

sobre os sujeitos que relacionam entre si com vínculos jurídicos tradicionalmente 

assimétricos e de que nem toda espécie e grau de vulnerabilidade de um destes 

sujeitos atingirá a validade da convenção processual em concreto; 

ix)  Houve uma opção política e legislativa em se indicar, no próprio art. 190 do 

CPC/2015, a abusividade de inserção da convenção em contrato de adesão como 

requisito específico de invalidade a ser apurado casuisticamente pelo juiz, o que 

demonstra a regra geral de validade das convenções não abusivas incluídas nestes 

mesmos contratos de adesão; 

x)   As convenções processuais atípicas têm validade prima facie reconhecida pelo art. 

190 do CPC/2015, mas que pode ser infirmada pelo Estado-juiz no exercício do 

papel de controle sobre esta validade, e, por isso, têm o potencial de diretamente 

produzirem efeitos no processo, pondendo os convenentes, entretanto, 

condicionarem esta eficácia à exigência de homologação judicial. 

Compreendido o sentido e alcance do art. 190 do CPC/2015, foi preciso investigar as 

razões pelas quais grande parte da doutrina processual do trabalho não tem reconhecido a 
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sua aplicação ao Processo do Trabalho. Identificou-se, assim, que esta doutrina, com base 

na má compreensão e na compreensão descontextualizada do art. 190 do CPC/2015, utiliza-

se de três principais fundamentos para o rechaço às convenções processuais atípicas no 

Processo do Trabalho: a especificidade do Processo do Trabalho – especialmente, sua 

natureza inquisitiva, seus princípios próprios e o jus postulandi –, a indisponibilidade das 

normas materiais e processuais do trabalho, a desigualdade entre as partes da relação de 

emprego. Pôde-se perceber, também, que estes fundamentos eram utilizados no âmbito das 

discussões sobre a aplicabilidade do dispositivo ao Processo do Trabalho, mais 

especificamente tidos como argumentos de incompatibilidade do art. 190 do CPC/2016 com 

o Processo do Trabalho (art. 769 da CLT). 

Assim, foi preciso reorganizar a ordem lógica de análise dos assuntos. Primeiro, 

analisou-se se o dispositivo em estudo realmente atende os critérios de aproveitamento, 

subsidiário ou suplementar, estabelecidos no art. 15 do CPC/2015 e nos arts. 769 e 889 da 

CLT, sendo, portanto, aplicável ou não ao processo trabalhista. Chegou-se, com este escopo, 

às seguintes inferências: 

i) Equivocadamente, identifica-se com Processo do Trabalho os processos que 

tramitam perante à Justiça do Trabalho e em que são aplicados, unicamente, o 

Direito Material do Trabalho, especialmente relativos à relação individual de 

emprego;  

ii) O Direito Processual do Trabalho é ramo do Direito Processual e guarda tripla 

relação de dependência: aproveita-se, por autorização legal (art. 15 do CPC/2015 e 

dos arts. 769 e 889 da CLT), da aplicação subsidiária e supletiva de normas do 

processo comum ou do processo cível, dos institutos, princípios e normas da Teoria 

Geral do Processo (v.g., jurisdição, ação, processo, defesa, coisa julgada, recurso, 

preclusão, competência, contraditório, juiz natural, duplo grau de jurisdição) e dos 

direitos e garantias processuais previstos na CF/88 – em referência ao modelo 

constitucional de processo (v.g., devido processo legal, acesso à justiça e todos 

deles decorrentes); 

iii)  O Processo do Trabalho e o Processo Civil, ao longo dos últimos anos, se 

aproximaram mutuamente e, hoje, refletem o modelo de processo cooperativo, com 

a coexistência de espaços públicos e privados; 

iv)  O Processo do Trabalho é explicado, atualmente, pela peculiaridade dos direitos 

materiais referentes às relações jurídicas decorrentes do embate entre trabalho e 
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capital, que define-lhe o procedimento e exige-lhe instrumentos suficientemente 

adequados para a sua efetivação; 

v) A análise sobre a compatibilidade entre o dispositivo do Processo Civil que se 

deseja importar com o Processo do Trabalho pressupõe, primeiro, a adequação 

daquele com a lógica formal das regras de procedimento do processo trabalhista 

para que, então, se defina se sua adoção aprimora ou não o procedimento ou a 

técnica processual trabalhista em consideração às principais pautas valorativas do 

modelo constitucional de processo; 

vi)  O ônus argumentativo do juiz, no procedimento de heterointegração, recairá, por 

fim, na eventual ponderação entre os diferentes valores subjacentes às regras, com 

o escopo de encontrar, caso a caso, em qual medida a heterointegração é adequada, 

necessária e razoável, segundo os direitos fundamentais processuais e princípios 

jurídico-processuais envolvidos subjacente às regras processuais. Assim, se deve 

partir da compatibilidade com a lógica formal dos procedimentos para se investigar 

e ponderar sobre os valores processuais subjacente às regras, definindo sobre sua 

aplicabilidade, sem se acomodar, contudo, em retóricas hoje já esvaziadas e de 

duvidosa cientificidade, visíveis nos argumentos de incompatibilidade com um ou 

com todos os princípios ditos específicos; com os objetivos institucionais ou com o 

caráter inquisitivo do Processo do Trabalho; 

vii) O Processo do Trabalho não apresenta norma que trate da matéria do art. 190 do 

CPC/2015, atendendo, portanto, ao suporte fático dos “casos omissos”, previsto no 

art. 769 da CLT, e de “ausência de normas”, previsto no art. 15 do CPC/2015 – sem 

que se precise nem mesmo recorrer ao modelo de espécies de lacunas proposto pela 

corrente evolutiva ou se questionar sobre a existência de silêncio eloquente da CLT; 

viii)  O raciocínio sobre a compatibilidade necessária a permitir a aplicação subsidiária 

do art. 190 do CPC/2015 ao Processo do Trabalho tem como parâmetro de análise, 

unicamente, a técnica processual prevista na cláusula geral de convencionalidade 

processual atípica (norma a ser importada) e o Processo do Trabalho (ramo do 

Direito Processual que a importa); 

ix)  Reconhece-se a compatibilidade do art. 190 do CPC/2015 com a lógica formal dos 

procedimentos trabalhistas em geral, vez que são suficientemente capazes de 

absorver a técnica processual do art. 190 do CPC/2015 – tanto a prerrogativa da 

convencionalidade atípica das partes, quanto o dever jurisdicional de controle sobre 

a validade das convenções processuais; 
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x) Os valores por de trás do art. 190 do CPC/2015 são os mesmos que incidem sobre 

o Processo do Trabalho e não há hierarquia apriorística entre os princípios jurídico-

processuais, não havendo qualquer colisão principiológica – o que torna 

desnecessária a utilização dos critérios de proporcionalidade para se averiguar sobre 

a compatibilidade exigida pelos arts. 769 e 889 da CLT e art. 15 do CPC/2015. A 

compatibilidade existe justamente porque não há conflito entre os princípios 

jurídico-processuais; há, ao revés, identidade entre eles; 

xi)  Se a convencionalidade processual é uma das dimensões da autocomposição e esta 

é um dos traços marcantes do Processo do Trabalho, reforça-se a evidente sintonia 

entre o art. 190 do CPC/2015 e o Processo do Trabalho; 

Depois, passou-se a desmistificar-se os argumentos de indisponibilidade das normas 

materiais e processuais do trabalho e a desigualdade entre as partes da relação de emprego, 

que teriam o potencial de serem propriamente afetos ao plano da validade das convenções 

processuais atípicas. Sobre estes pontos de análise, foram traçadas as seguintes conclusões: 

i) O objeto das convenções processuais não recai sobre direitos trabalhistas. Assim, a 

dita indisponibilidade dos direitos trabalhistas pouco importa à discussão sobre a 

aplicabilidade do art. 190 do CPC/2015 ao Processo do Trabalho, que segue os 

critérios de heterointegração previstos nos arts. 769 e 889 da CLT e no art. 15 do 

CPC/2015; 

ii) O princípio ou a característica da indisponibilidade dos direitos trabalhistas não 

contamina as normas de Processo do Trabalho. Há uma premissa de barreira entre 

o Direito do Trabalho e o Processo do Trabalho construída não só pela 

instrumentalidade do processo e autonomia da Ciência Processual, mas 

especialmente pela maior abrangência do Processo do Trabalho frente ao Direito 

do Trabalho; 

iii)  As normas processuais, tanto do Processo Civil, quanto do Processo do Trabalho, 

não são todas de ordem pública, tampouco são as normas do Processo do Trabalho 

mais cogentes ou de ordem pública que as do Processo Civil; 

iv)  O art. 190 do CPC/2015 elegeu o critério do direito litigioso ser autocomponível, 

que pode, por sua vez, ser disponível ou indisponível. Existem, portanto, direitos 

indisponíveis cujos conflitos correspondentes admitem solução via 

autocomposição; 
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v) A dita indisponibilidade de alguns direitos trabalhistas não impede a solução de 

conflito por autocomposição, que, aliás, é, reconhecidamente, estimulada pelo 

Direito e Processo do Trabalho; 

vi)  Embora seja legítima a preocupação com a liberdade de manifestação da vontade 

do empregado na celebração de convenção processual prévia – especialmente 

durante vigência do contrato de trabalho – não autoriza se generalizar a 

desconfiança para alcançar uma inaplicabilidade total ou parcial do art. 190 do 

CPC/2015 no processo trabalhista ou uma invalidade apriorística de todas as 

convenções processuais atípicas. Essa forma avessa de silogismo acabaria por negar 

a outras partes, que não as da relação de emprego, o direito de celebrar convenções 

processuais no Processo do Trabalho (v.g. Ministério Público do Trabalho, 

sindicatos, empresas, entes públicos, etc.), traria diretamente do Direito do 

Trabalho, aplicável à relação empregatícia, uma presunção de desigualdade entre 

as partes e de restrição à autonomia da vontade para todas as outras relações 

jurídicas tratadas no Processo do Trabalho (relações de trabalho lato sensu, relações 

sindicais, relações entre sindicatos e empresas, etc.), projetando-se, inclusive, às 

convenções processuais incidentais, em que, regra geral, as partes costumam contar 

com assessoria jurídica e já não estão mais sob o vínculo da relação empregatícia.  

vii) O Direito Material do Trabalho não irradia a mesma proteção jurídica, explicada 

pela desigualdade entre as partes da relação de emprego, a todos os tipos de 

empregados e sob todos os direitos trabalhistas. Há diferentes graus de proteção que 

são estabelecidos em legislação específica e em normas coletivas direcionadas a 

certas categorias profissionais, espaços em que se considera a autonomia da vontade 

aos empregados, sindicatos e empresas, e a sua recente ampliação trazida pela 

Reforma Trabalhista, assim como a própria evolução jurisprudencial sobre o 

assunto; 

viii)  Não é a subordinação jurídica do empregado ao empregador que explica a 

restrição à autonomia da vontade dos empregados especialmente no momento da 

contratação e durante a vigência do contrato de trabalho, mas a desigualdade entre 

as partes da relação de emprego – precisamente, a vulnerabilidade do empregado 

frente ao empregador; 

ix)   Como a vulnerabilidade é conceito relacional e pode se dar em diferentes graus, a 

legislação passa, então, a definir situações em que o grau de eventual 

vulnerabilidade não justifica a restrição à autonomia da vontade dos empregados, 
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como o faz para os empregados hiperssuficientes frente à alteração do contrato de 

trabalho, para os empregados que podem celebrar convenção processual típica de 

arbitragem, para os empregados que estejam juridicamente assessorados, em juízo 

(transação judicial) ou fora dele (transação extrajudicial ocorrida em Câmara de 

Conciliação Prévia ou a ser homologada judicialmente como condição de eficácia, 

por processo de jurisdição voluntária ou por apresentação em ação judicial em 

curso); 

x) O principal problema que afeta a celebração de convenções processuais com 

produção de efeitos no Processo do Trabalho resume-se às convenções processuais 

atípicas prévias pactuadas pelas partes de relação de emprego sob as quais haja 

presunção de desigualdade que justifique restrição à autonomia da vontade sobre 

direitos trabalhistas quando lhes implicar prejuízo (art. 468 da CLT); 

xi)   Para o art. 190 do CPC/2019, não basta que a parte seja ou esteja vulnerável; é 

preciso que a situação de vulnerabilidade frente à outra parte seja manifesta, isto é, 

seja reflexo de uma incontestável desigualdade e que tenha impacto direto na livre 

manifestação da vontade. É dizer que a vulnerabilidade da parte frente à(s) outra(s) 

– seja temporária ou permanente, seja por condições pessoais e/ou circunstâncias 

involuntárias em que está inserida –  prejudica o espaço para o exercício real e 

efetivo da livre manifestação de vontade sobre o objeto processual por lhe tornar 

extremamente susceptível a anuir em sofrer um prejuízo processual concreto; 

xii) É a existência concreta de prejuízo processual – e não a susceptibilidade de anuir 

com o prejuízo, que acompanha o conceito de vulnerabilidade manifesta – o 

pressuposto para a declaração de invalidade das convenções processuais pactuadas 

por parte manifestamente vulnerável; 

xiii) As condições e circunstâncias que ensejam a vulnerabilidade manifesta não foram 

todas antevistas e listadas por nenhuma legislação e nem são suficientemente 

nominadas pela doutrina, mas são quaisquer fatos da vida real que impliquem na 

susceptibilidade involuntária para anuir de forma não livre, de modo a lhe impedir 

ou dificultar a prática de atos processuais. Essa conclusão decorre da própria 

abertura do texto da norma, que traz a situação de vulnerabilidade manifesta como 

conceito jurídico indeterminado a ser preenchido pelo Estado-juiz, casuisticamente; 

xiv) O dispositivo adota, como regra, a presunção de validade das convenções 

processuais atípicas prévias e incidentais apresentadas no processo para nele 

produzir efeitos, adotando um critério casuístico de investigação sobre a invalidade 
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da manifestação da vontade das partes, por considerar a vulnerabilidade da relação 

jurídica individual submetida à apreciação. Por isso, deliberadamente, reserva 

espaço para a celebração destas convenções por partes de relações jurídicas 

tradicionalmente assimétricas, indica qual o grau de vulnerabilidade é importante 

para impactar a manifestação livre da vontade e imputa ao Estado-juiz elevado ônus 

argumentativo para a invalidação das convenções processuais. Trata-se de um 

modelo flexível de proteção; 

xv) O modelo rígido de proteção previsto nos arts. 9º, 444 e 468 da CLT, extraído a 

partir da característica de indisponibilidade que recai sob alguns direitos 

trabalhistas e da desigualdade material de partes, condicionam a validade da 

negociação de direitos trabalhistas de relativa disponibilidade entre empregado e 

empregador – durante a vigência do contrato de trabalho para nele se operarem as 

alterações contratuais correspondentes – ao resultado, no contexto global do 

negócio jurídico, não significar prejuízo ao empregado. É dizer que as prestações e 

contraprestações referentes ao direito material do trabalho, negociadas e assumidas 

pelas partes da relação de emprego, podem, validamente, significar um resultado de 

equilíbrio ou de vantagem ao empregado, jamais um resultado de desproporcional 

desvantagem a este. Este é o principal limite imposto pela desigualdade entre as 

partes da relação de emprego à autonomia da vontade dos empregados sobre os 

direitos trabalhistas. Quando não for observado o limite, tendo as partes negociado 

em prejuízo contratual ao empregado, e este reclamar a alteração em processo 

trabalhista, deverá demonstrar o prejuízo sofrido; 

xvi) Enquanto o Direito Processual exige comprovação da situação de manifesta 

vulnerabilidade da parte para que a convenção processual prejudicial seja 

invalidada, o Direito do Trabalho não exige qualquer comprovação de 

vulnerabilidade do empregado para invalidar negociação prejudicial de direito 

material, pois a presume como sua própria razão de existência. Ambos, contudo, 

exigem a comprovação do prejuízo sofrido para invalidação do negócio; 

xvii) Estabeleceu-se, por respeito às diferentes opções legislativas e objetos das 

convenções de direito material e processual, a convivência dos modelos de proteção 

rígido e flexível, respectivamente previstos no art. 468 da CLT e art. 190 do 

CPC/2015, de modo que a suposição de vulnerabilidade que fundamenta o Direito 

do Trabalho, as suas exceções (v.g. empregados hiperssuficientes e que possam 

firmar compromisso arbitral) e a regra da inalterabilidade contratual lesiva não se 
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transportam automaticamente ao conceito jurídico indeterminado de “partes em 

manifesta situação de vulnerabilidade”, previsto no dispositivo processual civil, 

para fins de invalidação das convenções processuais atípicas.  

xviii) Para os empregados que, porventura, celebrarem com seus empregadores 

convenções processuais globalmente consideradas prejudiciais, durante a vigência 

do contrato de trabalho, o ônus processual de comprovarem, para além do prejuízo 

processual (exigência própria da teoria das nulidades processuais),  a situação de 

manifesta vulnerabilidade presente no momento da celebração – por condições 

pessoais e/ou circunstâncias involuntárias, temporárias ou permanentes – que tiver 

influenciado negativamente o exercício de real e livre manifestação da vontade 

sobre o objeto processual. 

Em sequência, admitindo-se a aplicação do art. 190 do CPC/2015 ao Processo do 

Trabalho e compreendida a influência da indisponibilidade das normas materiais do trabalho 

e do pressuposto de desigualdade entre as partes da relação de emprego, provenientes do 

regime rígido de proteção estabelecido pelo Direito Material do Trabalho, passou-se a 

trabalhar as especificidades que o Processo do Trabalho pudesse imprimir às convenções 

processuais atípicas, especialmente quanto aos requisitos de validade.  

O ponto alto desta parte da pesquisa é abordagem segregada do requisito da 

manifestação de vontades livres e sem defeitos segundo o momento da celebração da 

convenção processual atípica (prévia ou incidental) e a natureza da relação de trabalho (de 

emprego ou não). Assim, segundo as mesmas premissas já estabelecidas previamente no 

trabalho, aprofundou-se, com o viés mais prático, sobre o consentimento assentido sobre 

convenção processual prévia desvinculada de típica relação de emprego, consentimento 

assentido sobre convenção processual prévia prevista em contrato de trabalho e em aditivos 

contratuais e consentimento assentido em convenção processual incidental. Outro ponto de 

destaque desta parte do trabalho é a definição dos contornos sobre a abusividade na inserção 

de convenção processual em contrato de trabalho de adesão. São as principais inferências 

referidas: 

i) O controle especial de conteúdo previsto no parágrafo único do art. 190 do 

CPC/2015 restringe-se aos contratos de trabalho de adesão, nos quais, não havendo 

espaço de negociação entre as partes sobre os termos contratuais, se faz uso de 

cláusulas uniformes e inalteráveis, formuladas unilateralmente, sem consideração a 

um aderente específico, que manifestará sua vontade de contratar de forma adesiva; 
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ii) A lei processual separou a manifesta situação de vulnerabilidade, capaz de 

influenciar a livre e esclarecida manifestação da vontade, da inserção abusiva de 

convenção processual em contrato de adesão de trabalho, denotando que: a 

condição de aderente não significa manifesta situação de vulnerabilidade; a 

ausência de espaço de negociação sobre as cláusulas contratuais enseja proteção 

sobre a abusividade de sua inserção e, portanto, sobre o equilíbrio contratual, 

considerando o contexto global do contrato e usos e costumes referentes ao negócio 

jurídico; são tidas como válidas as convenções processuais incluídas em contrato 

de trabalho de adesão quando compatíveis com a boa-fé objetiva ainda que 

provoquem desvantagem ao aderente em nível aceitável; 

iii) A abusividade das convenções processuais atípicas inseridas em contrato de adesão 

de trabalho está atrelada ao resultado de dificuldade irrazoável para o exercício dos 

direitos constitucionais ao acesso à justiça, à ampla defesa e ao contraditório; 

iv)  Não se exclui que o aderente do contrato de trabalho também possa experimentar 

situação de manifesta vulnerabilidade no momento da celebração, contudo, reforça-

se que tal vulnerabilidade não deverá ser identificada com a ausência de espaço de 

negociação, mas, v.g., com importante falta de informação sobre a avença – que 

retira o esclarecimento necessário à liberdade da manifestação da vontade – ou com 

a significativa premência econômico-financeira – que retira do aderente vulnerável 

a opção de não contratar e, por isso, torna sua manifestação de vontade não livre 

sobre o contrato de trabalho de adesão que preveja cláusula convencional 

prejudicial, considerando-lhe o contexto global; 

v)  Embora do Direito do Trabalho não se traga, automaticamente, uma presunção de 

vulnerabilidade dos empregados, é bastante razoável prever-se que muitos deles 

não entenderão sobre objeto acerca do qual manifestam sua vontade em contrato de 

trabalho, de adesão ou gré à gré, seja em relação ao significado e alcance dos 

direitos materiais, seja em relação aos direitos processuais; 

vi)  O exercício do dever de informação, como expressão da boa-fé objetiva, pode 

eliminar eventual assimetria informacional significativa existente entre as partes da 

relação de emprego, resguardando a validade das convenções processuais previstas 

em contrato de trabalho, ainda que de adesão. Tal assimetria pressupõe, contudo, 

ausência de cognoscibilidade sobre o conteúdo e riscos de cláusula relativamente 

complexa, levando em conta a quantidade e qualidade de informação de que dispôs 

o suposto vulnerável informacional. A desinformação deve, assim, ser legítima para 
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que haja, diante de assimetria informacional, o dever de uma das partes de informar 

a outra sobre o conteúdo da convenção processual; 

vii)  Nem todo o contrato de trabalho será de adesão, nem toda relação de emprego 

há assimetria informacional importante, capaz de afetar a decisão de contratação ou 

o modo de contratação, tampouco a desinformação da parte sempre será legítima 

ou recairá sempre na figura do empregado, assim como nem toda convenção 

processual será complexa; 

viii)  Pela grande variação de profissões, atividades econômicas, modelos 

empresariais, métodos de trabalho, certamente haverá empregados que não 

experimentarão qualquer vulnerabilidade ou que, mesmo experimentando alguma 

vulnerabilidade, não tenha relação com ou não impacte suficientemente a livre 

manifestação da vontade sobre o objeto da convenção processual. Da mesma forma, 

nem sempre a convenção processual atípica será, no contexto global das prestações 

e contraprestações, prejudicial ao empregado. Ela poderá significar uma 

distribuição equilibrada ou de vantagem em favor do empregado e ser, portanto, 

válida; 

ix) Embora as partes das convenções processuais atípicas incidentais sejam os próprios 

sujeitos do processo e não seus advogados, quando estes os representarem, 

firmando-as em nome dos representados por conta de procuração com poderes 

específicos, o parâmetro para a análise da qualidade recairá sobre a manifestação 

de vontade emanada pelo advogado; 

x) Nas oportunidades em que a parte celebra em seu próprio nome convenções 

processuais atípicas incidentais, contando com apenas com a assessoria jurídica de 

seu advogado, o parâmetro para análise da qualidade recairá sobre a manifestação 

de vontade emanada pela parte;  

xi)  No caso de a parte exercer sozinha a capacidade postulatória (art. 791 da CLT), é 

provável que haja alguma assimetria informacional importante, capaz de prejudicar 

a liberdade e o esclarecimento necessários à manifestação da vontade, 

caracterizando situação de manifesta vulnerabilidade técnica-jurídica. O juiz, assim 

como o faz sempre que uma das partes se utiliza do jus postulandi, terá que exercer 

um papel de controle efetivo sobre a igualdade processual sem lhe comprometer, 

contudo, a imparcialidade, provendo à parte leiga que postula sem representação ou 

assistência jurídica o esclarecimento necessário a corrigir eventual assimetria 

informacional sobre o objeto processual; 
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xii) Acaso as partes, nas condições acima, já tiverem celebrado a convenção 

processual atípica incidental, tendo-lhe apresentado no processo trabalhista, ao juiz 

restará o dever de controle sobre a validade da avença, após oportunizado o 

contraditório prévio. Nada impede que, pelo exercício do referido contraditório, a 

parte venha a convalidar a convenção processual pela constituição de advogado ou 

pela comprovação de assessoria jurídica prestada sobre o objeto daquela;  

xiii)  A parte não leiga em exercício da capacidade postulatória (v.g. professor de 

Direito, bacharel em Direito, membro do Ministério Público, da Defensoria Pública, 

da Advocacia Pública), por conhecer do alcance, significado e riscos envolvidos na 

convenção processual atípica incidental, tende a não apresentar situação de 

manifesta vulnerabilidade; 

Por fim, organizou-se as ideias sobre o regime de invalidade das convenções 

processuais atípicas no Processo do Trabalho, confirmando-se, especialmente, a necessidade 

de garantir o contraditório prévio às partes antes de o juiz invalidar convenção processual 

atípica, oportunidade em que desempenhará um elevado ônus de argumentação na 

fundamentação desta decisão.  

Esclarece-se que, ao longo do trabalho, foi necessário realizar algumas opções de 

recorte do tema, de modo a não escapar do principal problema abordado. Assim, ressalta-se 

que não foi objetivo deste estudo simular ou testar quais seriam as convenções processuais 

atípicas válidas a produzirem efeitos no Processo do Trabalho – assunto afeto ao tema dos 

limites objetivos das convenções processuais atípicas. Tendo em consideração a doutrina 

processual do trabalho de rechaço às convenções processuais atípicas e o posicionamento do 

TST na IN nº 39/2016, o escopo de confirmar a aplicação do art. 190 do CPC/2015 ao 

Processo do Trabalho e entender quais as especificidades que este imprime no plano da 

validade destas convenções já foi, verdadeiramente, um desafio e, espera-se, uma 

contribuição científica útil.  
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